PROJETO DE LEI Nº 009/2019
  
AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM CESSÃO DE USO LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a receber em cessão de uso, em caráter não oneroso, 7 (sete) luminárias de LED da empresa Optimus Technology Equipamentos de Iluminação Ltda. 

Art. 2º As luminárias cedidas possuem as seguintes características: 150W, modelo Sirius, bivolt automática, fator de potência igual a 0,98, distorção harmônica total de corrente inferior a 10%, índice de reprodução de cores (IRC) >70, protetor contra surtos de 10KV/10KA, grau de proteção IP 66, proteção contra impactos mecânicos IK 08, fluxo luminoso efetivo de 19550 lm, e eficiência energética de 132 lm/w, estrutura em alumínio injetado com pintura eletrostática, sistema de fixação para braços de 48mm à 60,3mm, LED com vida útil superior a 50.000h (L70), sistema de aterramento, temperatura média de cor de 5000k, com driver (fonte chaveada) que mantém a potência constante na faixa de tensão de operação, com telegerenciamento, para fins de testes de suas funções.
Art. 3º A cessão será formalizada mediante termo de cessão de uso, sendo que o prazo da cessão não poderá exceder o período de 5 (cinco) anos. 

 Art. 4º A empresa Optimus Technology Equipamentos de Iluminação Ltda. ficará responsável pela instalação, manutenção e desinstalação dos produtos, devendo observar, em qualquer dos casos, as normativas pertinentes.

Art. 5º As luminárias cedidas deverão atender a Portaria nº 20, de 15 de fevereiro de 2017 do INMETRO.

Art. 6º A empresa Optimus Technology Equipamentos de Iluminação Ltda. deverá arcar por eventuais danos causados ao Município de Schroeder ou a terceiros decorrente da cessão.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 15 de março de 2019.







OSVALDO JURCK







Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 009/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

A cessão de uso de luminárias públicas de Led vai ao encontro dos anseios do Município de Schroeder, uma vez que vai propiciar melhor qualidade na iluminação pública com monitorando através de câmaras, beneficiando todos os transeuntes. Somado a isso, a cessão é de forma não onerosa, ou seja, não acarretará em qualquer despesa para o Município de Schroeder. 

Além do mais, a empresa cedente - Optimus Technology Equipamentos de Iluminação Ltda., visa com a cessão testar o sistema de telegerenciamento das luminárias, sendo essa uma nova tecnologia que visa a economia de energia elétrica a facilita a manutenção.

Nesse sentido, importante destacar que o Município de Jaraguá do Sul já vai implantar essa nova tecnologia, que inclusive é utilizada em outras cidades do Brasil (Disponível em< https://ocp.news/colunista/patricia-colunista/prefeitura-implantara-sistema-de-telegestao-para-iluminacao-publica-em-jaragua-do-sul> Acesso em 14 de março de 2019).

Assim, e considerando que a empresa Optimus Technology Equipamentos de Iluminação Ltda. se encontra sediada no Município de Schroeder/SC, o lançamento de novos produtos no mercado deve ser incentivado pelo Poder Público, até mesmo porque fomenta a economia local com a geração de mais empregos e aumento da arrecadação de impostos.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei.
Schroeder, 15 de março de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

